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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 
ATO CONJUNTO Nº 23, DE 27 DE JUNHO DE 2016 

 
 

Altera o Cronograma Anual de 
Desembolso Mensal da Justiça do 
Trabalho para o exercício de 2016. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça 

do Trabalho, referente ao exercício de 2016, nos termos do art. 54 da Lei nº 
13.242, de 30 de dezembro de 2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Ato 

Conjunto TST.CSJT.GP nº 1, de 11 de fevereiro de 2016. 
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
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ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016
Artigo 54, §2º, da Lei 13.242, de 30 de dezembro de 2015(LDO 2016). Em R$ 1,00

Até o mês Pessoal e Encargos Sociais Precatórios e RPV Custeio - Outras Despesas Correntes e de Capital Total Geral
ATÉ JUNHO 7.402.267.833 751.151.544 1 . 0 8 4 . 7 11 . 8 1 9 9.238.131.196
ATÉ JULHO 8.555.267.571 751.151.544 1.265.497.122 10.571.916.237
ATÉ AGOSTO 9.705.844.775 751.151.544 1.446.282.425 11 . 9 0 3 . 2 7 8 . 7 4 5
ATÉ SETEMBRO 10.859.644.070 751.151.544 1.627.067.729 13.237.863.343
ATÉ OUTUBRO 12.013.978.433 751.151.544 1.807.853.032 14.572.983.009
ATÉ NOVEMBRO 13.727.263.434 751.151.544 1.988.638.335 16.467.053.313
ATÉ DEZEMBRO 14.433.849.247 751.151.544 2.169.423.638 17.354.424.429

(1) Este cronograma será alterado nos casos de aprovação de crédito adicional, limitação de empenho/movimentação financeira e n ovas descentralizações de dotações para precatórios (Administração Direta,
Indireta e Requisições de Pequeno V alor).

 




